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DECRETO N° 24, DE 14 DE MAIO DE 2013

Regulamenta a Lei Federal n° 12.527, de 18
de novembro de 2011, no ambito do Poder
Executivo, estabelecendo procedimentos e
outras providencias correlatas para garantir
o direito de acesso a informagao, conforme
especifica.

ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA, Prefeito de Igarata/SP, no uso das suas
atribuigoes legais

D E C R E T A:

Art. 1° Este decreto regulamenta a Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro
de 2011, no ambito do Poder Executivo, estabelecendo procedimentos e outras
providencias correlatas a serem observados, bem como pelas entidades privadas sem
fins lucrativos que recebam recursos do Munici'pio para a realizagao de atividades de
interesse publico, visando garantir o direito de acesso a informagao, conforme
especifica.

Art. 2° 0 Poder Executivo municipal assegurara as pessoas naturais e jurfdicas
o direito de acesso a informagao, mediante a adogao de procedimentos objetivos e
ageis, de forma transparente, clara e em iinguagem de facil compreensao, observados
os principios que regem a Administragao Publica.

Art. 3° Para os efeitos deste decreto, considera-se:

I - informagao: dados, processados ou nao, que podem ser utilizados para
produgao e transmissao de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou
formato;

II - dados processados: aqueles submetidos a qualquer operagao ou tratamento
por meio de processamento eletronico ou por meio automatizado com o emprego de
tecnologia da informagao;

III - documento: unidade de registro de informagoes, qualquer que seja o
suporte ou formato;

IV - informagao sigilosa: informagao submetida temporariamente a restrigao de
acesso publico em razao de sua imprescindibilidade para a seguranga da sociedade e

do Estado, bem assim aquelas abrangidas pelas demais hipoteses legais de sigilo;

V - informagao pessoal: informagao relacionada a pessoa natural identificada ou
identificavel, reiativa a intimidade, vida privada, honra e imagem;
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VI - tratamento da informagao: conjunto de agoes referentes a produgao,
recepgao, classificagao, utilizagao, acesso, reprodugao, transporte, transmissao,
distribuigao, arquivamento, armazenamento, eliminagao, avaliagao, destinagao ou
controle da informagao;

VII - disponibilidade: qualidade da informagao que pode ser conhecida e
utilizada por individuos, equipamentos ou sistemas autorizados;

VIII - autenticidade: qualidade da informagao que tenha sido produzida,
expedida, recebida ou modificada por determinado indivfduo, equipamento ou sistema;

IX - integridade: qualidade da informagao nao modificada, inclusive quanto a
origem, transito e destino;

X - primariedade: qualidade da informagao coietada na fonte, com o maximo de
detalhamento possfvel, sem modificagoes;

XI - informagao atualizada: informagao que reune os dados mais recentes sobre
o tema, de acordo com sua natureza, com os prazos previstos em normas especi'ficas
ou conforme a periodicidade estabelecida nos sistemas informatizados que a
organizam;

XII - documento preparatory: documento formal utilizado como fundamento da
tomada de decisao ou de ato administrative, a exemplo de pareceres e notas tecnicas.

Art. 4° A busca e o fornecimento da informagao sao gratuitos, ressalvada a
cobranga do valor referente ao custo dos servigos e dos materiais utilizados, tais como
reprodugao de documentos, midias digitais e postagem.

Paragrafo unico. Esta isento de ressarcir os custos dos servigos e dos materiais
utilizados aquele cuja situagao economica nao Ihe permita faze-lo sem prejufzo do
sustento proprio ou da famflia, declarada nos termos da Lei Federal n° 7.115, de 29 de
agosto de 1983.

Art. 5° Sujeitam-se ao disposto neste decreto todos os orgaos ligados ao Poder
Executivo Municipal e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo
Municfpio.

Paragrafo unico. Nao se sujeitam ao disposto as informagoes relativas a
atividade empresarial de pessoas fisicas ou juridicas de direito privado, obtidas pela
fiscalizagao tributaria no exerefeio de suas atividades regulares de fiscalizagao,
controle, regulagao e supervisao, cuja divulgagao possa representar vantagem
competitiva a outros agentes economicos.

Art. 6° 0 acesso a informagao disciplinado neste decreto nao se aplica:

I - as hipoteses de sigilo previstas na legislagao, como fiscal, bancario, de
operagoes e servigos no mercado de capitals, comercial, profissional, industrial e
segredo de justiga;
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II - as informagoes referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento
cientfficos ou tecnologicos cujo sigilo seja imprescindfvel a seguranga da sociedade e
do Estado.

Art. 7° E dever do Poder Executivo Municipal promover, independentemente de
requerimento, a divulgagao, na Internet, de informagoes de interesse coletivo ou geral
por eies produzidas ou custodiadas.

§1° Serao divulgadas no Portal da Transparency, na Internet as informagoes
sobre:

estrutura organizaciona! do Poder Executivo Municipal, Secretarias
Municipals e seus ocupantes, enderego ffsico e eletronico e telefones de todas as
unidades e horarios de atendimento ao publico;

I

II - repasses ou transferences de recursos financeiros;

III - execugao orgamentaria e fmanceira detalhada;

IV - licitagoes realizadas e em andamento, com editais, anexos e resultados,
alem dos extratos dos contratos firmados.

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, agoes, projetos e
obras de orgaos e entidades;

VI - resultados de inspegoes, auditorias, prestagoes e tomadas de contas
realizadas pelos orgaos de controle interno, incluindo prestagoes de contas relativas a
exercfcios anteriores;

§2° A divulgagao de informagoes sobre funcionarios, empregados e servidores
obedecera a legislagao especifica que discipline a materia.

Art. 8° 0 sftio do Poder Executivo Municipal devera atender aos seguintes
requisitos, dentre outros:

I- conter formulario para pedido de acesso a informagao;

II - conter ferramenta de pesquisa de conteudo que permita o acesso a
informagao de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de facil
compreensao;

III - possibilitar a gravagao de relatorios em diversos formatos eletronicos,
inclusive abertos e nao proprietaries, tais como planilhas e textos, de modo a facilitar a
analise das informagoes;

IV - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos
abertos, estruturados e legfveis por maquina;

divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturagao daV
informagao;
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VI - garantir autenticidade e integridade das informagoes disponfveis para
acesso;

VII - manter atualizadas as informagoes disponfveis para acesso;

VIII - indicar instrugoes que permitam ao requerente comunicar-se, por via
eletronica ou telefonica, com o orgao ou entidade;

IX - garantir a acessibilidade de conteudo para pessoas com deficiencia.
Paragrafo unico. Os requisitos previstos neste artigo poderao ser limitados

sempre que a disponibilizagao comprometer a seguranga das informagoes ou dos
sistemas.

Art. 9° 0 Poder Executivo Municipal devera dispor de uma unidade ffsica para
atendimento ao publico, com a finalidade de receber e registrar pedidos de acesso a
informagao e atender, informar e orientar o publico quanto ao acesso a informagao.

Art. 10. A realizagao de audiencias ou consultas publicas, o incentivo a
participagao popular e as demais formas de divulgagao das agoes do Poder Publico
obedecerao as normas e procedimentos previstos na legislagao aplicavel a materia.

Art. 11. Qualquer pessoa, natural ou jurfdica, devidamente identificada, podera
formular pedido de acesso a informagao.

§1° 0 pedido sera apresentado em formulario padronizado (meio ffsico) ou por
meio eletronico no sftio na Internet.

§2° Para fins de controle e protocoio do meio ffsico:

I - o pedido sera apresentado sera obrigatoriamente protocolado e cadastrado
no Departamento de Protocoio da Prefeitura de Igarata, quando entao sera gerado o
numero de protocoio e certificada a data do recebimento do pedido, a partir da qual se
inicia a contagem do prazo de resposta;

II - nao sera aceito o pedido formulado por qualquer outro meio nao previsto no
§ 1° deste artigo, tais como contato telefonico, fac-sfmile, correspondencia eletronica
ou ffsica.

§ 3°. 0 prazo de resposta sera contado a partir da data de apresentagao do
pedido na forma do § lo deste artigo.

Art. 12. 0 pedido de acesso a informagao devera conter:

I - a qualificagao do requerente (nome, estado civil, profissao, telefone, RG,
CPF e enderego);

II - a especificagao, de forma clara, objetiva e precisa, da informagao
requerida; e

III - o enderego ffsico ou eletronico (e-mail) do requerente, para recebimento
de comunicagoes ou da informagao requerida.

CIDADE DAS AQUAS

Jurídico 1
Máquina de escrever
(Caput e §1º com redação alterada pelo Decreto nº 66/2021)

Jurídico 1
Máquina de escrever
(inciso II com redação alterada pelo Decreto nº 66/2021)

Jurídico 1
Nota
Art. 11. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações no âmbito o Poder Executivo Municipal, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida.


Jurídico 1
Nota
§1º. O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em meio eletrônico e físico, no sítio na Internet e no Serviço de Informações ao Cidadão - SIC, vinculado à Ouvidoria Geral do Município de Igaratá - OGMI. 


Jurídico 1
Nota
II  não serão aceitos pedidos formulados por em meios distintos daqueles constantes do §1º deste artigo.”
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Art. 13. Nao serao atendidos pedidos de acesso a informagao:

I- genericos;

II - desproporcionais ou desarrazoados; ou

III - que exijam trabalhos adicionais de analise, interpretagao ou consolidagao
de dados e informagoes, ou servigo de produgao ou tratamento de dados que nao seja
de competencia do orgao ou entidade.

§1° A informagao sera disponibilizada ao interessado da mesma forma que se
encontrar arquivada ou registrada no orgao ou entidade municipal, nao cabendo a
estes ultimos realizar qualquer trabalho de consolidagao ou tratamento de dados, tais
como a elaboragao de planilhas ou banco de dados, bem como produzir informagoes a
pedido do interessado, nao exigidas pela legisiagao municipal anterior.

§2° Nas hipoteses do inciso III do "caput" e do § 1° deste artigo, sem prejuizo
da seguranga e da protegao da informagao, o orgao ou entidade municipal devera,
caso tenha conhecimento, indicar o local onde se encontram as informagoes a partir
das quais o requerente podera realizar a interpretagao, consolidagao ou tratamento de
dados.

§3° Quando nao for autorizado acesso integral a informagao por ser ela
parcialmente sigilosa, e assegurado o acesso a parte nao sigilosa por meio de certidao,
extrato ou copia com ocultagao da parte sob sigilo.

§4° Informado do extravio da informagao solicitada, podera o interessado
requerer a autoridade competente a imediata abertura de procedimento tendente a
apurar o desaparecimento da respectiva documentagao.

§5° Verificada a hipotese prevista no § 4° deste artigo, o responsavel pela
guarda da informagao extraviada devera, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e
indicar testemunhas que comprovem sua alegagao.

§6° Quando a informagao solicitada for de interesse pessoal ou sua divulgagao
puder, de algum modo, causar dano a outrem, o pedido devera ser motivado, a fim de
que possa ser aferido, pelo orgao ou entidade competente, o legftimo interesse do
requerente.

Art. 14. Recebido o pedido e estando a informagao disponfvel, o acesso sera
imediato.

§ 1° 0 Chefe de Gabinete e o Assessor Municipal de Imprensa serao os
responsaveis pela transmissao das informagoes aos interessados.

§ 2° Caso nao seja possi'vel o acesso imediato, a autoridade mencionada no §1°devera, no prazo de ate 20 (vinte) dias:

I- enviar a informagao ao enderego fisico ou eletronico informado;

II - comunicar a data, o local e o modo para a realizagao da consulta a
informagao, a reprodugao ou a obtengao da certidao relativa a informagao, caso o

Jurídico 1
Máquina de escrever
 §1º com redação alterada pelo Decreto nº 66/2021)

Jurídico 1
Nota
§1º. O Ouvidor-Geral do Município, nos termos do art. 3º, inc. IV da Lei Municipal nº 2.067/2021, é o agente responsável pela recepção, análise e transmissão das respostas aos interessados. ”
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pedido demandar manuseio de grande volume de documentos ou a movimentagao do
documento puder comprometer sua regular tramitagao;

III - comunicar que nao possul a informagao ou que nao tern conhecimento de
sua existencia;

IV - indicar, caso tenha conhecimento, o orgao ou entidade responsavel pela
informagao ou que a detenha; ou

V - indicar as razoes de fato ou de direito da negativa, total ou parcial, do
acesso, indicando:

a) as razoes da negativa de acesso e seu fundamento legal;

b) a possibilidade e prazo de apresentagao do recurso cabivel, com indicagao da
autoridade que o apreciara; e

c) a possibilidade de apresentagao de pedido de desclassificagao da informagao,
quando for o caso, com indicagao da autoridade classificadora que o apreciara.

§3° Quando se tratar de acesso a informagao contida em documento cuja
manipulagao possa prejudicar sua integridade, devera ser oferecida a consulta de
copia, com certificagao de que esta confere com o original.

§4° Na impossibilidade de obtengao de copia de que trata o §3° deste artigo, o
interessado podera solicitar que, as suas expensas e sob a supervisao de servidor
publico, a reprodugao seja feita por outro meio que nao ponha em risco a integridade
do documento original.

§5° Sem prejufzo da seguranga e da protegao das informagoes, bem como do
cumprimento da legislagao aplicavel, o orgao ou entidade municipal podera oferecer
meios para que o proprio interessado possa pesquisar a informagao de que necessitar.

Art. 15. 0 prazo para resposta do pedido podera ser prorrogado por 20 (vinte)
dias, mediante justificative encaminhada ao requerente antes do termino do prazo
inicial de 20 (vinte) dias.

Art. 16. Caso a informagao esteja disponfvel ao publico em formato impresso,
eletronico ou em outro meio de acesso universal, o Poder Executivo Municipal devera
orientar o interessado quanto ao local e modo para consultar, obter ou reproduzir a
informagao.

§1° Na hipotese do "caput" deste artigo, o Poder Executivo Municipal desobriga-
se do fornecimento direto da informagao, salvo se o requerente declarar nao dispor de
meios para consultar, obter ou reproduzir a informagao.

§2° A informagao armazenada em formato digital sera fornecida nesse formato,
caso haja anuencia do requerente.

Art. 17. Quando o fornecimento da informagao implicar reprodugao de
documentos, o orgao ou entidade, observado o prazo de resposta ao pedido,

Jurídico 1
Máquina de escrever
 Alterado pelo Decreto nº 66/2021

Jurídico 1
Nota
“Art. 15. O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por 10 (dez) dias, mediante justificativa encaminhada ao requerente antes do término do prazo inicial de 20 (vinte) dias.
§1º. O Ouvidor-Geral do Município, nos termos do art. 3º, inc. IV da Lei Municipal nº 2.067/2021, é o agente responsável pela recepção, análise e transmissão das respostas aos interessados. ”


Jurídico 1
Nota
“Art. 17. Quando o fornecimento da informação implicar reprodução de documentos, o órgão ou entidade, observado o prazo de resposta ao pedido, disponibilizará ao requerente Guia de Arrecadação Municipal ou documento equivalente, para pagamento dos custos dos serviços e dos materiais utilizados.
Parágrafo único. A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias, contado da comprovação do pagamento pelo requerente ou da entrega de declaração de pobreza por ele firmada, nos termos da Lei nº 7.115, de 1983, ressalvadas hipóteses justificadas em que, devido ao volume ou ao estado dos documentos, a reprodução demande prazo superior.”
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disponibilizara ao interessado o Documento Unico de Arrecadagao do Municfpio de
Igarata - DUA, para pagamento do prego publico correspondente.

Paragrafo unico. A reprodugao de documentos ocorrera no prazo de 10 (dez)
dias, contado da comprovagao do pagamento pelo interessado, ressalvadas hipoteses
justificadas em que, devido ao volume ou ao estado dos documentos, a reprodugao
demande prazo superior.

Art. 18. 0 acesso a documento preparatory ou informagao nele contida,
utilizados como fundamento de tomada de decisao ou de ato administrative, sera
assegurado a partir da edigao do ato ou decisao.

Art. 19. 0 requerente podera apresentar reclamagao quando:

I- nao obtiver resposta ao seu pedido dentro do prazo regulamentar, incluindo
eventual prorrogagao;

II - a resposta a ele fornecida for incompleta, obscura, contraditoria ou omissa;

III - nao concordar com a resposta.

§ 1° 0 prazo para apresentagao da reclamagao sera de 5 (cinco) dias, contado
do termino do prazo de resposta, na hipotese do incisoIdo "caput" deste artigo, ou do
fornecimento da resposta, na hipotese dos incisos II e III do "caput" deste artigo.

§ 2° A reclamagao sera julgada pela autoridade mencionada no §1° do artigo

14, no prazo de 10 (dez) dias, contado da apresentagao.
Art. 20. Contra a decisao que julgar a reclamagao, podera o interessado

apresentar recurso, no prazo de 10 (dez) dias, contado da ciencia da decisao, ao Chefe
do Poder Executivo Municipal, que devera aprecia-lo no prazo de 5 (cinco) dias,
contado da apresentagao.

Art. 21. Os prazos fixados neste decreto serao continuos, excluindo-se, na sua
contagem, o dia de imcio e incluindo-se o do vencimento.

Art. 22. Considera-se intimado o interessado:

I- quando a informagao ou decisao for enviada para o seu enderego eletronico,
a partir da data do envio;

II - quando a informagao ou decisao for enviada para o seu enderego ffsico, a
partir da data em que recebeu e/ou assinou o Aviso de Recebimento (AR);

III - na hipotese do inciso II do § 2° do artigo 14, a partir da data indicada para

consulta ou reprodugao.
Art. 23. Alem dos previstos na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, sao

passfveis de classificagao de divulgagao ou acesso irrestrito:

I- por em risco a defesa ou a integridade do territory municipal; / /

C1DAOS DAS AGUAS

Jurídico 1
Máquina de escrever
 Alterado pelo Decreto nº 66/2021

Jurídico 1
Máquina de escrever
 Alterado pelo Decreto nº 66/2021

Jurídico 1
Nota
“Art. 19. ...
§1º. O prazo para apresentação da reclamação será de 10 (dez dias), contados do término do prazo de resposta, na hipótese do inciso I do caput deste artigo, ou do fornecimento da resposta, na hipótese dos incisos II e III do caput deste artigo.”




(Prefeitura 9dunicipaf cfe Igarata 8

II - prejudicar ou por em risco a condugao de negociagoes ou as relagoesinternacionais do Municfpio;

III - prejudicar ou por em risco informagoes fornecidas em carater sigiloso poroutros orgaos publicos e organismos nacionais ou internacionais;
IV - por em risco a vida, a seguranga ou a saude da populagao do Municfpio;
V - oferecer elevado risco a estabilidade financeira, economica ou monetaria doMunicfpio;

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvoivimentocientffico ou tecnologico, assim como a sistemas, bens, instalagoes ou areas deinteresse estrategico do Municfpio;

VII - por em risco a seguranga de instituigoes ou das autoridades municipais eseus famiiiares; ou

comprometer atividades de inteligencia, de investigagao ou deVIII
fiscalizagao em andamento, reiacionadas com prevengao ou repressao de infragoes.

Art. 24. A informagao em poder da Prefeitura de Igarata podera ser classificadapelo Secretario Municipal responsavel pela materia no grau ultrassecreto, secreto oureservado.
Art. 25. Para a classificagao da informagao em determinado grau de sigilo,devera ser observado o interesse publico da informagao e utilizado o criterio menosrestritivo possfvel, considerando:

I - a gravidade do risco ou dano; e

II - o prazo maximo de classificagao em grau de sigilo ou o evento que definaseu termo final.

Art. 26. Os prazos maximos de restrigao de acesso a informagao, conforme ograu de classificagao, vigoram a partir da data de sua produgao e sao os seguintes:
I- grau ultrassecreto: 25 (vinte e cinco) anos;

II - grau secreto: 15 (quinze) anos;

III - grau reservado: 5 (cinco) anos.
§1° Podera ser estabelecida como termo final de restrigao de acesso aocorrencia de determinado evento, desde que este ocorra antes do transcurso do prazomaximo de classificagao.
§2° Transcorrido o prazo de classificagao ou consumado o evento que define oseu termo final, a informagao tornar-se-a, automaticamente, de acesso publico.
Art. 27. As informagoes que puderem colocar em risco a seguranga do Prefeito,Vice-Prefeito, Secretaries Municipais, seus conjuges ou companheiros e filhos serao.

CIOADE DAS AGUAS
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ciassificadas no grau reservado e ficarao sob sigilo ate o termino do mandato em
exercfcio ou do ultimo mandato, em caso de reeleigao.

Art. 28. A classificagao de informagao e de competencia no grau ultrassecreto,
quando se tratar de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretaries Municipals e Assessor Chefe da
Guarda Civil Municipal.

Paragrafo unico. A competencia prevista no caput deste artigo cabera
exclusivamente ao Secretario de Negocios Juridicos no ambito da Prefeitura de Igarata
e ao Assessor Chefe da Guarda Civil Municipal no ambito da Guarda Civil Municipal,
sendo que a decisao devera ser justificada e fundamentada.

Art. 29. A decisao que classificar a informagao em qualquer grau de sigilo
devera ser formalizada em Termo de Classificagao contendo:

I- o grau de sigilo;

II - o assunto sobre o qual versa a informagao;

III - o tipo de documento;

IV - a data da produgao do documento;

V - a indicagao do(s) dispositivo(s) legal(is) que fundamenta(m) a classificagao;

VI - o fundamento ou as razoes da classificagao, observados os criterios
estabelecidos no artigo 32;

VII - a indicagao do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do
evento que defina o seu termo final;

VIII - a data da classificagao;

IX - a identificagao da autoridade que classificou a informagao.
§1° 0 Termo de Classificagao seguira anexo a informagao.
§2° A decisao referida no "caput" deste artigo sera mantida no mesmo grau de

sigilo que a informagao ciassificada.

Art. 30. Na hipotese de documento que contenha informagoes ciassificadas em
diferentes graus de sigilo, sera atribuido ao documento tratamento do grau de sigilo
mais elevado, ficando assegurado o acesso as partes nao ciassificadas por meio de
certidao, extrato ou copia, com ocultagao da parte sob sigilo.

Art. 31. 0 pedido de desclassificagao ou de reavaliagao da classificagao podera
ser apresentado ao Chefe do Poder Executivo Municipal independentemente de existir
previo pedido de acesso a informagao.

CIDADE DAS AGUAS
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Art. 32. A decisao da desclassificagao, reclassificagao ou redugao do prazo de
sigilo de informagoes classificadas devera constar das capas dos processos, se houver,
e de campo apropriado no Termo de Classificagao.

Art. 33. As informagoes sobre condutas que impliquem violagao dos direitos
humanos praticada por agentes publicos ou a mando de autoridades publicas nao
poderao ser objeto de classificagao em qualquer grau de sigilo e nem ter seu acesso
negado.

Art. 34. Nao podera ser negado acesso as informagoes necessarias a tutela
judicial ou administrativa de direitos fundamentals, e o requerente devera apresentar
razoes que demonstrem a existencia de nexo entre as informagoes requeridas e o
direito que se pretende proteger.

Art. 35. 0 tratamento das informagoes pessoais deve ser feito de forma
transparente e com respeito a intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas,
bem como as liberdades e garantias individuals.

Art. 36. As informagoes pessoais relativas a intimidade, vida privada, honra e
imagem objetos de sindicancia e/ou processo administrative:

I - serao de acesso restrito a agentes publicos legalmente autorizados e a
pessoa a que se referirem, independentemente de classificagao de sigilo, pelo prazo
maximo de 100 (cem) anos, contado da data de sua produgao;

II - poderao ter sua divulgagao ou acesso por terceiros autorizados por previsao
legal ou consentimento expresso da pessoa a que se referirem.

Paragrafo unico. Caso o titular das informagoes pessoais esteja morto ou
ausente, os direitos de que trata este artigo assistem ao conjuge ou companheiro, aos
descendentes ou ascendentes, conforme o disposto no paragrafo unico do artigo 20 da
Lei Federal n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e na Lei Federal n° 9.278, de 10 de
maio de 1996.

Art. 37. 0 pedido de acesso a informagoes pessoais devera ser fundamentado e
estara condicionado a comprovagao da identidade do requerente.

Paragrafo unico. O pedido de acesso a informagoes pessoais por terceiros
devera, ainda, estar acompanhado de demonstragao da necessidade do acesso a
informagao requerida para a defesa dos direitos humanos ou para a protegao do
interesse publico e gerai preponderante.

Art. 38. 0 acesso a informagoes pessoais por terceiros ficara condicionado a
assinatura de termo de responsabilidade, que dispora sobre a finalidade e a destinagao
que fundamentaram sua autorizagao, bem como sobre as obrigagoes a que se
submetera o requerente.

§ 1° A utilizagao de informagao pessoa! por terceiros vincula-se a finalidade e a
destinagao que fundamentaram a autorizagao do acesso, vedada sua utilizagao de
maneira diversa.
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§ 2° Aquele que obtiver acesso a informagoes pessoais de terceiros sera
responsabilizado por seu uso indevido, na forma da lei.

§ 3° Aplica-se, no que couber, a Lei Federal n° 9.507, de 12 de novembro de
1997, em relagao a informagao de pessoa, natural ou jurfdica, constante de registro ou
banco de dados de orgaos ou entidades governamentais ou de carater publico.

Art. 39. As entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para a
realizagao de agoes de interesse publico, recursos publicos diretamente do orgamento
ou mediante subvengoes sociais, contrato de gestao, termo de parceria, convenios,
acordo, ajustes ou outros instrumentos congeneres, deverao dar publicidade as
seguintes informagoes:

I- copia do estatuto social atualizado da entidade;

II - relagao nominal atualizada dos dirigentes da entidade;

III - copia integral dos convenios, contratos, termos de parcerias, acordos,
ajustes ou instrumentos congeneres realizados com os orgaos e entidades da
Administragao Publica Municipal, bem como dos respectivos aditivos.

§1° As informagoes de que trata o "caput" deste artigo serao divulgadas em
sftio na Internet da entidade privada e em quadra de avisos de amplo acesso publico
em sua sede.

§2° A divulgagao em sftio na Internet referida no §1° deste artigo podera ser
dispensada, por decisao do orgao ou entidade publica municipal responsavel pelo
repasse dos recursos, mediante requerimento da entidade privada sem fins lucrativos,
quando esta ultima nao dispuser de meios para realizar a divulgagao.

Art. 40. A publicidade a que estao submetidas as entidades mencionadas no
artigo 39 refere-se a parcela dos recursos publicos recebidos e a sua destinagao, sem
prejuizo das prestagoes de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Art. 41. Constituem condutas ilicitas que ensejam a responsabilizagao do
agente publico:

I - recusar-se, imotivadamente, a fornecer informagao requerida nos termos
deste decreto, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornece-la
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;

II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou
ocultar, total ou parcialmente, informagao que se encontre sob sua guarda, a que
tenha acesso ou sobre a qual tenha conhecimento em razao do exercfcio das
atribuigoes de cargo, emprego ou fungao publica;

III - agir com dolo ou ma-fe na analise dos pedidos de acesso a informagao;

IV - divuigar, permitir a divulgagao, acessar ou permitlr acesso indevido a
informagao classificada em grau de sigilo ou a informagao pessoal;
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V - impor sigilo a informagao para obter proveito pessoal ou de terceiro ou,
ainda, para fins de ocultagao de ato iiegal cometido por si ou por outrem;

ocultar da revisao de autoridade superior competente informagao
classificada em grau de sigilo para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuizo de
terceiros;

VI

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a
possfveis violagoes de direitos humanos por parte de servidores pubiicos do Municfpio.

§1° Atendidos os princfpios do contraditorio, da ampla defesa e do devido
processo iegal, as condutas descritas no "caput" deste artigo serao apuradas e punidas
na forma da legislagao em vigor, sendo requisito para a instauragao de procedimento
disciplinar, no caso de atraso no fornecimento da informagao, a apresentagao da
reclamagao prevista neste decreto.

§2° Peias condutas descritas no "caput" deste artigo, podera o agente publico
ou o prestador de servigo publico responder, tambem, por improbidade administrativa,
conforme o disposto na Lei Federal n° 8.429, de 2 de junho de 1992.

Art. 42. A pessoa natural ou jurfdica, inclusive aquela mencionada no artigo 39,
que detiver informagoes em virtude de vinculo de qualquer natureza com o Poder
Executivo Municipal e praticar conduta prevista no "caput" do artigo 41, estara sujeita
as seguintes sangoes:

I- advertencia;

II - multa;

III - rescisao do vinculo com o Poder Publico;

IV - suspensao temporaria de participar em licitagao e impedimento de
contratar com a Administragao Publica por prazo nao superior a 2 (dois) anos;

V - declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao
Publica, ate que seja promovida a reabilitagao perante a autoridade que aplicou a
penalidade.

Art. 43. A aplicagao da sangao prevista no artigo anterior e de competencia
exclusive do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 44. 0 prazo para apresentagao de defesa nas hipoteses previstas neste
artigo e de 10 (dez) dias, contado da ciencia do ato.

Art. 45. 0 agente publico que tiver acesso a documentos, dados ou informagoes
sigilosos ou pessoais, nos termos deste decreto, e responsavel pela preservagao de
seu sigilo, ficando sujeito as sangoes admlnistrativas, civis e penais previstas na
legislagao, em caso de eventual divulgagao nao autorizada.

Art. 46. Os agentes responsaveis pela custodia de documentos e informagoes
sigilosos ou pessoais sujeitam-se as normas referentes ao sigilo profissional, em razao
do oficio, e ao seu codigo de etica especffico, sem prejuizo das sangoes legais./^

CIDADE DAS AGUAS
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Art. 47. 0 Poder Executive Municipal adequara suas polfticas de gestao da
informagao, promovendo os ajustes necessarios aos processos de registro,
processamento, tramite e arquivamento de documentos e informagoes.

Art. 48. Este decreto entrara em vigor na data de sua pubii
as disposigoes em contrario.

aoTre^ogando-se

Prefeitura de Igarata, 14 de male^e

EUZO 0£ OOVEIRA SOUZA
iWae Igarata

gistrado nesta secreta-qia na data supra.
/

:

Jucimara Tbelro
Sedfretlria

em PlenarioLido
udM 20131 9em

- ^V ?

0^
1

CIDAOE DAS AQUAS

Jurídico 1
Máquina de escrever
(ART. 47-A e Anexos I a VI acrescido pelo Decreto nº 66/2021) 

Jurídico 1
Nota
“Art. 47-A. Ficam instituídos os seguintes formulários relativos ao SIC:
I  Formulário para requerimento de acesso à informação  Pessoa Natural (Anexo I deste Decreto);
II  Formulário para requerimento de acesso à informação  Pessoa Jurídica (Anexo II deste Decreto);
III  Formulário para Recurso a pedido de acesso à informação  Pessoa Natural (Anexo III deste Decreto);
IV  Formulário para Recurso a pedido de acesso à informação  Pessoa Jurídica (Anexo IV deste Decreto);
V  Formulário para Reclamação  Pessoa Natural (Anexo V deste Decreto); e
VI  Formulário para Reclamação - Pessoa Jurídica (Anexo VI deste Decreto)
Parágrafo Único. Compete à OGMI, adequar os ritos de acesso à informação aos formulários descritos neste artigo.”




 
 

DECRETO Nº 66, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021 

 

“Altera e acrescenta dispositivos que menciona ao 

Decreto nº 24, de 14 de maio de 2013, e dá outras 

providências” 

 

ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA, Prefeito do Município 

de Igaratá, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO  as alterações legislativas oriundas da Lei 

Municipal nº 2.067, de 07 de junho de 2021, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. O art . 11 do Decreto Municipal nº 24, de 14 de maio de 

2013, passa a vigorar com a seguintes alterações: 

“Art. 11. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de 

acesso a informações no âmbito o Poder Executivo 

Municipal, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido 

conter a identificação do requerente e a especificação da 

informação requerida. 

§1º. O pedido será apresentado em formulário padrão, 

disponibilizado em meio eletrônico e físico, no sítio na 

Internet e no Serviço de Informações ao Cidadão - SIC, 

vinculado à Ouvidoria Geral do Município de Igaratá - 

OGMI.  

§2º. (...) 

I – (...) 

II – não serão aceitos pedidos formulados por em 

meios distintos daqueles constantes do §1º deste artigo.” 

 

Art. 2º. O § 1º do art. 14 do Decreto Municipal nº 24, de 14 de 

maio de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14. (...) 

§1º. O Ouvidor-Geral do Município, nos termos do 

art. 3º, inc. IV da Lei Municipal nº 2.067/2021, é o agente 

responsável pela recepção, análise e transmissão das 

respostas aos interessados. ” 

 

Art. 3º. O art. 15 do Decreto Municipal nº 24, de 14 de maio de 

2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15. O prazo para resposta do pedido poderá ser 

prorrogado por 10 (dez) dias, mediante justificativa 



 
encaminhada ao requerente antes do término do prazo 

inicial de 20 (vinte) dias. 

§1º. O Ouvidor-Geral do Município, nos termos do 

art. 3º, inc. IV da Lei Municipal nº 2.067/2021, é o agente 

responsável pela recepção, análise e transmissão das 

respostas aos interessados. ” 

 

Art. 4º. O art. 17 do Decreto Municipal nº 24, de 14 de maio de 

2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17. Quando o fornecimento da informação implicar 

reprodução de documentos, o órgão ou entidade, observado 

o prazo de resposta ao pedido, disponibilizará ao requerente 

Guia de Arrecadação Municipal ou documento equivalente, 

para pagamento dos custos dos serviços e dos materiais 

utilizados. 

Parágrafo único. A reprodução de documentos 

ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias, contado da 

comprovação do pagamento pelo requerente ou da entrega 

de declaração de pobreza por ele firmada, nos termos da Lei 

nº 7.115, de 1983, ressalvadas hipóteses justificadas em 

que, devido ao volume ou ao estado dos documentos, a 

reprodução demande prazo superior.” 

 

Art. 5º. O  §1º do art. 19 do Decreto Municipal nº 24, de 14 de 

maio de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19. ... 

§1º. O prazo para apresentação da reclamação será de 

10 (dez dias), contados do término do prazo de resposta, na 

hipótese do inciso I do caput deste artigo, ou do 

fornecimento da resposta, na hipótese dos incisos II e III do 

caput deste artigo.” 

 

Art. 6º. Fica acrescido, ao Decreto Municipal nº 24, de 14 de 

maio de 2013, o art .47-A, com a seguinte redação: 

 

“Art. 47-A. Ficam instituídos os seguintes formulários 

relativos ao SIC: 

I – Formulário para requerimento de acesso à 

informação – Pessoa Natural (Anexo I deste Decreto); 

II – Formulário para requerimento de acesso à 

informação – Pessoa Jurídica (Anexo II deste Decreto); 

III – Formulário para Recurso a pedido de acesso à 

informação – Pessoa Natural (Anexo III deste Decreto); 



 
IV – Formulário para Recurso a pedido de acesso à 

informação – Pessoa Jurídica (Anexo IV deste Decreto); 

V – Formulário para Reclamação – Pessoa Natural 

(Anexo V deste Decreto); e 

VI – Formulário para Reclamação - Pessoa Jurídica 

(Anexo VI deste Decreto) 

Parágrafo Único. Compete à OGMI, adequar os ritos 

de acesso à informação aos formulários descritos neste 

artigo.” 

 

Art. 7º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 8º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Igaratá, 1º de setembro de 2021. 

 

 

 

 

ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Registrada nesta Secretaria na data supra. 

 

JUCIMARA RIBEIRO 

Secretária do Gabinete 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO I  

(FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO – PESSOA NATURAL) 

(Art. 47-A, inc. I do Decreto Municipal nº 24, de 14 de aio de 2013) 

 

 

 

 

Dados do requerente - obrigatórios 

Nome:________________________________________________________________________ 

CPF: ___________________________________________  

Endereço físico:  

Cidade:  ______________________ Estado: _______ 

CEP: _______________ 

Endereço eletrônico (e-mail):  

Dados do requerente – não obrigatórios 

ATENÇÃO: Os dados não obrigatórios serão utilizados apenas de forma agregada e para fins estatísticos. 

Telefone (DDD + número): (      ) ______________________ 

    (     ) ______________________ 

Endereço eletrônico (e-mail): _____________________________________________________ 

Sexo: Masculino  Feminino  

Data de nascimento: _____/_____/____________ 

Escolaridade (completa) 

 Sem instrução formal  Ensino fundamental  Ensino Médio 

 Ensino superior  Pós-graduação  Mestrado/Doutorado 
 

Ocupação principal 

 Empregado - setor privado  Profis. Liberal/autônomo  Empresário/empreendedor 

 Jornalista  Pesquisador  Servidor público federal 

 Estudante  Professor  Servidor público estadual 



 
 Membro de partido político  Membro de ONG nacional  Servidor público municipal 

 Representante de sindicato  Membro de ONG internacional 

 Outras  Nenhuma  
 
 
 

 

Especificação do pedido de acesso à informação 

Órgão/Entidade Destinatário(a) do Pedido: 

_________________________________________________________________ 

Forma preferencial de recebimento da resposta: 

 Correspondência eletrônica (e-
mail) 

 Correspondência física (com 
custo) 

Buscar/Consultar 
pessoalmente 

 

Especificação do pedido: 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

______________________________ 

 
 

 

 

 

 



 
ANEXO II 

(FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO – PESSOA JURÍDICA) 

(Art. 47-A, inc. II do Decreto Municipal nº 24, de 14 de aio de 2013) 

 

 

Dados do requerente - obrigatórios 

Razão Social: __________________________________________________________________ 

CNPJ:____________________________ 

Nome do representante: ________________________________________________________ 

Cargo do representante: ________________________________________________________ 

Endereço físico:  

Cidade:  ______________________ Estado: _______ 

CEP: _______________ 

Endereço eletrônico (e-mail):  

 

Dados do requerente– não obrigatórios 

ATENÇÃO: Os dados não obrigatórios serão utilizados apenas de forma agregada e para fins estatísticos. 

Telefone (DDD + número):(      ) ______________________ 

   (     ) ______________________ 

Endereço eletrônico (e-mail):  _________________________________________________ 

Tipo de instituição 

 Empresa - PME  Órgão público federal  Partido político 

 Empresa –grande porte  Órgão público estadual/DF  Veículo de comunicação 

 Empresa pública/estatal  Órgão público municipal  Sindicato / Conselho profis. 

 Escritório de advocacia  Org. Não Governamental  Outros 

 Instituição de ensino e/ou pesquisa 
 

Área de atuação 

 Comércio e serviços  Governo   Imprensa 



 
 Indústria  Jurídica/Política  Pesquisa acadêmica 

 Extrativismo  Representação de terceiros  Terceiro Setor 

 Agronegócios  Represent. sociedade civil  Outros 
 

 

Especificação do pedido de acesso à informação 

Órgão/Entidade Destinatário(a) do Pedido: 

_________________________________________________________________ 

Forma preferencial de recebimento da resposta: 

 Correspondência eletrônica (e-
mail) 

 Correspondência física (com 
custo) 

 Buscar/Consultar 
pessoalmente 

Descrição do pedido: 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

________________________________________ 

 

 

 

 



 
ANEXO III 

(FORMULÁRIO PARA RECURSO A PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO – PESSOA NATURAL) 

(Art. 47-A, inc. III do Decreto Municipal nº 24, de 14 de aio de 2013) 

 

 

Dados do requerente  

Nome:________________________________________________________________________ 

CPF: ___________________________ 

Endereço físico*: 

Cidade*: ______________________ Estado*: ___________________ 

CEP*: _______________ 

Endereço eletrônico (e-mail)*:____________________________________________________ 

Telefone (DDD + número)*: (      ) ______________________ 

    (      ) ______________________ 

* Informar apenas em caso de mudança ou imprecisão dos dados cadastrais informados no pedido 

de acesso à informação original  

 

Dados do pedido de acesso à informação original 

Protocolo*: ______________________ 

Data do pedido:  ______________________ 

Data da resposta:  ______________________ 

 

* informação é obrigatória 

 

  



 
 Recurso 

Instância do recurso: 

 2ª instância – PREFEITO 
MUNICIPAL  
 
 

Motivo do recurso: 

 Ausência de justificativa legal para classificação 

 Autoridade classificadora não informada 

 Data da classificação (início/fim) não informada 

 Grau de classificação inexistente 

 Grau de sigilo não informado 

 Informação classificada por autoridade sem competência 

 Informação incompleta 

 Informação recebida não foi a solicitada 

 Informação recebida por meio diferente do solicitado 

 Justificativa para o sigilo insatisfatória/não informada 

 Prazo de classificação inadequado para o grau de sigilo 
 

 Outros 

 

Justificativa do recurso: 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

________________________________ 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO IV 

(FORMULÁRIO PARA RECURSO A PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO – PESSOA JURÍDICA) 

(Art. 47-A, inc. IV do Decreto Municipal nº 24, de 14 de aio de 2013) 

 

 

Dados do requerente  

Razão Social: __________________________________________________________________ 

CNPJ:____________________________ 

Nome do representante*: _______________________________________________________ 

Cargo do representante*: _______________________________________________________ 

Endereço físico:  

Cidade*: ______________________ Estado*: _______ 

CEP*: _______________ 

Telefone (DDD + número)*: (      ) ______________________ 

    (      ) ______________________ 

Endereço eletrônico (e-mail)*: ___________________________________________________ 

* Informar apenas em caso de mudança ou imprecisão dos dados cadastrais informados no pedido 

de acesso à informação original  

 

Dados do pedido de acesso à informação original 

Protocolo*: ______________________ 

Data do pedido:  ______________________ 

Data da resposta:  ______________________ 

* informação é obrigatória 

  



 
 Recurso 

Instância do recurso: 

 2ª instância – PREFEITO 
MUNICIPAL 
 
 

Motivo do recurso: 

 Ausência de justificativa legal para classificação 

 Autoridade classificadora não informada 

 Data da classificação (início/fim) não informada 

 Grau de classificação inexistente 

 Grau de sigilo não informado 

 Informação classificada por autoridade sem competência 

 Informação incompleta 

 Informação recebida não foi a solicitada 

 Informação recebida por meio diferente do solicitado 

 Justificativa para o sigilo insatisfatória/não informada 

 Prazo de classificação inadequado para o grau de sigilo 
 

 Outros 

 

Justificativa do recurso: 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

________________________________ 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO V 

(FORMULÁRIO PARA RECLAMAÇÃO – PESSOA NATURAL) 

(Art. 47-A, inc. V do Decreto Municipal nº 24, de 14 de aio de 2013) 

 

 

 

Dados do requerente  

Nome:________________________________________________________________________ 

CPF: ___________________________ 

Endereço físico*: 

Cidade*: ______________________ Estado*: ___________________ 

CEP*: _______________ 

Endereço eletrônico (e-mail)*:____________________________________________________ 

Telefone (DDD + número)*: (      ) ______________________ 

    (      ) ______________________ 

* Informar apenas em caso de mudança ou imprecisão dos dados cadastrais informados no pedido 

de acesso à informação original  

 

Dados do pedido de acesso à informação original não atendido no prazo 

Protocolo*: ______________________ 

Data do pedido:  ______________________ 

* informação é obrigatória 

 

 
 

 



 
ANEXO VI 

(FORMULÁRIO PARA RECLAMAÇÃO – PESSOA JURÍDICA) 

(Art. 47-A, inc. VI do Decreto Municipal nº 24, de 14 de aio de 2013) 

 

 

Dados do requerente  

Razão Social: __________________________________________________________________ 

CNPJ:____________________________ 

Nome do representante*: _______________________________________________________ 

Cargo do representante*: ________________________________________________________ 

Endereço físico:  

Cidade*: ______________________ Estado*: _______ 

CEP*: _______________ 

Telefone (DDD + número)*: (      ) ______________________ 

    (      ) ______________________ 

Endereço eletrônico (e-mail)*: _____________________________________________________ 

* Informar apenas em caso de mudança ou imprecisão dos dados cadastrais informados no pedido 

de acesso à informação original  

 

Dados do pedido de acesso à informação original não atendido no prazo 

Protocolo*: ______________________ 

Data do pedido:  ______________________ 

* informação é obrigatória 

 

 

 

 


